
. PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIROPOLIS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
CNPJ: 01.613.339/0001-26

CONTRATO N" 032/2009/SAP-PMV

TERMO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE VIEIRÓPOLIS E SIGNATÁRIA ABAIXO ESPECIFICADA, DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS A
SEGUIR.

CONTRATANTE

Prefeitura municipal

CN1'J

0L613.339/0001-26
ENUIZKEÇO

R. ANTONIO MOREIRA PINTO

CIDADE/UF

VIEIRÓPOLIS/PB

CONTRATADO

VALDECIR FERNANDES DE OLIVEIRA

CPF

012.778.478-33

RG/ ORGÃOexpedidor CARTEIRA DE HADILH AÇÂO.

RUA

PRESIDENTE JOAO PESSOA, S/N
liAIKRO

CENTRO

CiDADE/UF

SOUSA/PB

(;i.AÜSULA PRlMíükA

OBJETO

rKi':sTA(;."\()Di-:si':Rvi(;()si')i':(:()Ni'i':(:(;,'\()Di-;c:nAVi':s para i^ouTASPASicscoLAS-si-icRi-rrARiA oi-: iíducaçAo.

PRAZO DO CONTRATO

( ) 01 (DOZE)MÈS(ES)

( )QUINZENAL

( ) HORA/NWQUINA

(X ) TAREFA EMPREITADA

VALOR UNITÁRIO

MENSAL RS

QUINZENAL R$
HORA/ MAQUINA R$
TARIÍFA EMPREITADA RS 250,00 (Duzentos
e cinqiicnta rcsiís)

VALOR total E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Valor do contrato R$ 250,00
Dispensa dc Licitação, cotiforme Art. 24, II, da Lei
8.666/93.

Obrigações da contratante;

A) OUTRAS OBSERVAÇÕES: MATERIAIS POR CONTA DO CONTRATADO.

(:i.ÁUSUJ.A TI;R(:I';IRA - Sào obngaçòcs do CONTRATADCM ^)
(i) cxccutaros scn-iços descritos naCláusula 1'nTncin deste (loniraio, soba direta e eNclusiva fiscalização daSecretaria Municipal de Admiiiiscraçào e l''inanças;
(ii) cumprir o cronoj^ramn dc atividades e iioránoest;ibelecido pelaSecretaria, sob penade rescisão contratual.
(iii) acatar as instruções da fiscalização deconxMites do controle dc qualidade e de execução dos serviços, devendo prestar, a esta, todas as informaçocs c
esclarecimenitis solicitados.

{;í.AuSU1,A (jUARTA - As despesas decorrentes do presente contr.iio correrão porconta do Orçamento Anvial de 2009 da CIOWniATANT!'., oriundas das
receitas de Í''1'M/U;MS.

CLÁUSULA (jUINTA - O presente contraio poderá seralierado nos termos do artigo 65daLei 8.Ci66/y3. com asdevidas justificativas.

(CLÁUSULA SI''X'rA - Obrigam-se aCiiN'l I(.\T.\NT1', e o CdNTK \'I Mx )a lespeitareni integralmenie os lermos pactuados neste instrumento contratual.

(n.ÁUSUI.A SlVl'lMA - R dc inteira responsabilidade do{a) (iONTKATADOÍA) o ônus dc todas as obrigações tributárias, trabalhistas, previdenciárias ou
sccuritárias, assim como ascustas e demais encargos decorrentes da prestação dosserviços deque trata o presente Contrato, inclusive, a responsabilidade pordanos
comciiduscontra terceirosestando o veiculoi>b!ei(j do presente contraio a scr\-iço da CONTRATANTIv

CLÁUSULA OITAVA- O presente CONTRATO poderá serrescindido amigavelmente ou pehi (lONTRATANTIÍ, independentemente dopagamento dequaltjuer
indenização, sc o CX)NTRATADO(A) não cumprir as obrigaçõesaqui avençadas

(JI..\USULA NONA• O presente Coniratorege-se pelal.ei n"H.C166. de 21 e pela legislação pertinente ao presente instrumento contratual.

CLÁUSULA l)HC;iMA - Para dirimir qualquer questão contratual relativa aopresente (;ontrato. fica eleito o l''oro daComarca deSousa - Listada daParaíba.
Kpor estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias, de igual teor e forma, para um st) efeito, que vão devidamente assinados pelo
Prefeito Municipal dc Vieir<'>polis, peloSecretário Municipal de Administração, peloo (a) (XINTRATADO (A),

Vieírópolis, Estado da Paraíba, 02 dc Fevereiro dc 2009.

OLIV

OtlS

'ALDECIRÍ^ERNANDES DE OLIVEIRA

C()NTIl.\T-\Dí) (A)

FRANCISCA MAGNA DE O

Secrcráriíi de AdminLstjraçào c

DUARTE

nento


